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1.GENERALIDADES

1.1.OBJETIVO

Estas especificações têm por objetivo, estabelecer e determinar condições de serviços e
tipos de materiais a serem empregados por ocasião das obras da REQUALIFICAÇÃO
DAS VIAS DO ENTORNO DO PARQUE PAJEÚ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE.
1.2. PROJETOS

A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, que
possuem todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços.

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os
desenhos dos projetos arquitetônico, estrutural, de instalações, das especificações e
demais documentos integrantes da documentação técnica fornecida peio proprietário para
execução da obra.
Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata
comunicação escrita ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que
tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressão às normas técnicas,
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regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões^ou m

discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das ob/as. -r
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1.3. NORMAS

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição,
todas as normas (NBR’s) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),
bemcomo outras citadas no texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato.

1.4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a
assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às
obras e serviços.
A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal
da empresa, devidamente habilitado e registrado no CREA local.

1.5. MATERIAIS, M ÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o
equipamento mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idónea,
de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogêneae suficiente de
operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Serão
ainda de responsabilidade da empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos
de primeira qualidade e em quantidade suficiente para conclusão das obras no prazo
fixado em contrato. O construtor só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo
ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando
estiver em desacordo com as especificações e projetos. O emprego de qualquer marca de
material não especificado e considerado como “similar” só se fará mediante solicitação
por escrito do construtor e autorização também por escrito da fiscalização.

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos
materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se
desde que haja expressado autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso
particular.
Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura
impugnados peia fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas
horas) a contar da notificação.
Serão colocada na obra pelo construtor as “placas da obra”, com dimensões, detalhes e
letreiros fornecidos pela fiscalização. Além desta, serão colocadas placas em observância
âs exigências do CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos
peia obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou
propagandas.
Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja
efetuado o recebimento provisório da mesma.

1.6. PRAZO

O prazo para execução dos serviços será de 120 dias.

1.7. SEGURANÇA NO TRABALHO
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1.7.1. NORMAS

Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança dè^fã^lbpi f̂
contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portarian0 3214, de 0§706/78f
do Ministério do Trabalho, publicada no D.O.U de 06/07/78 (Suplemento).
Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigências de proteção às partes
móveis dos equipamentos e de se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas
sobre as passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o que
diz respeito à proibição de ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada
de corrente.

1.7.2. FERRAMENTAS

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados e
especificados pelo Construtor, de acordo com seu plano de construção, observadas as
especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de Encargos.

1-7.3. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

É de obrigação do Construtor, fornecer aos fiscais e outros visitantes, durante a sua
permanência no canteiro, o equipamento de proteção individual conforme descriminado
neste item.
Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido o disposto na Norma
Regulamentadora NR-18:

1.7.3.1. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DE CABEÇA

1.7.3.1.1. Capacetes de Segurança:
Para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de
objetos, Impactos contra a estrutura e de outros acidentes que ponham em risco a cabeça
do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos
elétricos será exigido o uso de capacete especial.

1.7.3.1.2. Protetores Faciais:
Para trabalhos que ofereçam perigos de lesões por projeção de fragmentos e respingos
de líquidos, bem como por radiações nocivas.

1.7.3.1.3. Óculos de Segurança contra Impactos:
Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos.

1.7.3.1.4. Óculos de Segurança contra Radiações:
Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes de
ação de radiações (solda).

1.7.3.2. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃODAS MÃOS E BRAÇOS

1.7.3.2.1. Luvas e Mangas de Proteção:
Para trabalhos em que haja possibilidade de contato com substâncias corrosivas ou
tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos
ou quaiquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona
plastificada, de borracha ou de neoprene.

1.7.3.3. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DOS PÉS E PERNAS ^ 3



1.7.3.3.1. Botas de Borracha ou de PVC:
Para trabalhos executados em locais molhados, lamacentos ou concretagem.

1.7.3.3.2. Calçados de Couro:
Para trabalhos em locais que apresentam riscos de lesões nos pés.
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1.7.3.4. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS C/ DIFERENÇA DE
NÍVEL

1.7.3.4.1. Cintos de Segurança:
Para trabalhos em que haja risco de queda.

1.7.3.5. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA

1.7.3.5.1. Protetores auriculares
Para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for superior ao estabelecido
na NR-15.

1.7.3.4. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA
Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem em produção de poeira.

1.7.4. PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

Em locais determinados pela Fiscalização serão colocados, pelo Construtor, extintores de
incêndio para proteção das instalações de canteiro de obras.
Eficiente e ininterrupta vigilância será exercida pelo Construtor para prevenir riscos de
incêndio do canteiro de obras.
Caberá a Fiscalização, sempre que julgar necessário ordenar providências para modificar
hábitos de trabalhos e depósitos de materiais que ofereçam riscos de incêndio às obras.

1.8. LICENÇAS E FRANQUIAS

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias
aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as
leis, regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender
ao pagamento de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e
impostos, de consumo de água e energia e tudo o mais que diga respeito às obras e
serviços contratados.
Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de multas
porventura impostas pelas autoridades,- mesmo daquelas que, por força de dispositivos
legais, sejam atribuídas ao proprietário.
A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange
também as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia(CREA), especialmente no que se refere à colocação de placas contendo os
nomes dos profissionais responsáveis pelos projetos e pela execução das obras.

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS E FRANQUIAS
deverão ser exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da última
fatura, sob pena de serem as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação.

Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o ‘HABITE-SE’, serão
fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra,feitas todas as
atualizações decorrentes de alterações procedidas durante a sua execução.

K 4
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$1,8. DISCREPÂNCIA E INTERPRETAÇÕES \

Para efeito de interpretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido qaef&rr
caso de divergência entre o presente Caderno de Encargos e o Contrato de Serviços,
prevalecerá este último.
Em caso de dúvidas quanto à interpretação deste Caderno de Encargos ou dos desenhos
dos projetos, as dúvidas serão dirimidas pela fiscalização.
Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e as dimensões
medidas em escala, prevalecerão as primeiras.

1.10. RECURSOS E ARBITRAGEM

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente Caderno,
nas especificações inerentes a cada obra ouno Contrato para execução dos serviços,
caberá recurso a administração pública, para a qual deverá apelar a empreiteira todas as
vezes que se julgue prejudicada.

2.0. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

Engenheiro Júnior- Os serviços de execução das obras devem ser acompanhados
diariamente por um Engenheiro Civil.

Encarregado de turma - Os serviços de execução das obras devem ser conduzidos por
um Encarregado de turma, que deve permanecer no canteiro de obras durante todo o
período de execução dos serviços.

3.0. SERVIÇOS PRELIMINARES

Constam na planilha orçamentária, os serviços necessários para o item Serviços
Preliminares, e que todos estes serviços deverão obedecer rigorosamente a legislação
constante na NR 18.

Estão contemplados no referido orçamento os seguintes serviços:

- BARRACÃO ABERTO;

Será executado em tapume a fim de proteger os matérias existentes na obra e terá
dimensões de 20m2.

- PLACA PADRÃO DE OBRA (TIPO BANNER);

A Empreiteira deverá fixar a placa de obra em loca! visível dentro da área destinada
à obra de maneira segura, a se evitar acidentes que possam ocorrer por ação de ventos.

- LOCAÇÃO E NIVELAMENTO DE REDE DE ESGOTO

Pronta a abertura da vala, será procedido o nivelamento da soleira da mesma. Para tanto,
poderá ser seguido o seguinte processo: De posse dos marcos de referência de nível de
decliviaades previstas no projeto, cravam- se estacas nos dois lados das seções
transversais, ligando-se por meio de travessas laterais devidamente niveladas. Em
seguida transfere-se para as estacas os níveis de maneira a resultar no nivelamento
desejado. Após, deverá ser esticado, no sentido longitudinal da vala, um fio de nylon
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sobre as travessas das diversas seções, e que permitirá, com uma vara de medida e
referenciada, verificar a deciividade nos diversos pontos do trecho considerado. Os p̂eia^do fio de nylon nunca deverão ser superiores a 2 m. /^x^SÂ0^N^
4.0. SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA

-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO COM BARREIRAS
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Estas sinalizações destinam a proteção na execução de obras de esgoto, quando são
necessárias ao longo da rede coletora, ou mesmo na execução das caixas de inspeção.
Deve estar rigorosamente de acordo com as exigências dos órgãos controladores de
sinalização, e em obediência as exigências específicas da Fiscalização, quanto aos
cuidados à natureza da obra.
Devem ser executadas de modo a evitar que transeuntes possam ser levados a
observação internas aos serviços com prejuízos a sua própria segurança. Podem ser
contínuos ou intercalados de acordo com a recomendação da boa técnica e
conveniências do trecho.

5.0. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Os serviços de demolição em ruas ou calçadas visam à retirada da pavimentação para
início da escavação. Onde existirem pedra tosca, meio fio, paralelepípedo, aproveitáveis
serão estes removidas e armazenados em local apropriado de modo a não causar
embaraços à obra e logradouros públicos, e devidamente empilhados. Para demolição da
calçada com piso cimentado, mosaico, cerâmica, usa-se o marrão de 3 a 5 kg, como
equipamentos demolidos. Para calçadas de blokret, usa-se alavanca ou picareta, visando
o reaproveitamento desses blocos.
As demolições em asfalto se fazem com o uso de equipamento rompedor (compressor),
acoplados em espátula, alavanca e picareta.
Os materiais resultantes de demolição serão de propriedade da Fiscalização, devendo ser
transportados a locais determinados pela Fiscalização.

-CARGA MANUAL DE ENTULHOS

Empregar a pá-carregadeira para encher a caçamba do caminhão com entulho, tomando-
se cuidados para evitar o deslizamento e/ou queda do material. Não exceder a carga
máxima do caminhão. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de
Proteção individual (EPI).

-TRANSPORTE DE MATERIAL

Não exceder a carga máxima do caminhão. O veículo deve estar devidamente sinalizado,
com a indicação da carga que leva, e obedecer sempre os limites de velocidade
concernente ao tráfego. A carga deve ser rigorosamente coberta, evitando-se assim a
descarga de poeira no ar e sujeira nos logradouros. Uso de mão-de-obra habilitada.

6.0 MOVIMENTO DE TERRA

A largura da vala será, no máximo, igual a:

• Para diâmetros até 150mm e profundidade até 2,00m, a largura máxima será de
0,65m.
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© Para diâmetros de 200 mm, a largura máxima será igual a 0,55 m acreêçidj
diâmetro interno do tubo para profundidade até 2,00 m.
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-ESCAVAÇÃO

Localização e extensão

As vaias para receberem os coletores deverão ser escavadas segundo a linha do eixo,
sendo respeitados o alinhamento e as cotas indicadas no projeto, com eventuais
modificações determinadas pela Fiscalização.
A extensão máxima de abertura da vala deve-se observar as composições do local do
trabalho, tendo em vista o trânsito local e o necessário a progressão contínua da
construção, levados em conta os trabalhos preliminares.

Classificação do material escavado

Os terrenos serão classificados, para efeito de conferência de resistência e tipo de
escavação empregado:
Areia (pode ser removida com enxada, picareta ou extremidade alongada);
Terra arenosa não compactada (pode ser removida com enxada, picareta ou extremidade
alongada);
Terra arenosa compactada (pode ser removida com bico de picareta ou alavanca);
Lodo;
Terra compacta (pode ser removida com bico de picareta ou alavanca);
Moledo ou cascalho (pode ser removido com alavanca, cunha ou picareta).

Obs.: A escavação poderá ser manual ou mecânica, a critério da Fiscalização.

Escavação em solo de 1a categoria

Estes serviços a serem executados, deverão obedecer rigorosamente às cotas e perfis
previstos no projeto.
Estão classificados nesta categoria todos os materiais escavados denominados terra não
compacta e, sendo a areia de qualquer coesão de consistência variável, o cascalho solto,
enfim toda espécie de materiais terrosos que permitam a sua extração com
predominância do uso da enxada e/ ou pá, e rararnente com picareta.
Nesta situação não se fará distinção de materiais secos ou submersos.

Escavação em solo de 2a categoria

Estes serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente às cotas e perfis
previstos no projeto
Estão classificados nesta categoria todos os materiais escavados denominados terra
compacta, tais como: argila cujo grau de compactação pode ser variável, moledo, os
xistos argilosos muito estratificados, o grês mole. Em gerai categoria recebe a
denominação vulgar de moledo ou piçarra, e sua extração se dará com a utilização de
ferramentas extrativas tais como: picaretas, chibancas, alavancas; o uso da pá se dará
somente para remoção de material extraído.

Nesta situação não se fará distinção entre materiais secos ou submersos.

-REÂTERRO •o
)
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Reaterro compactado

Os reaterros serão executados, com material remanescente das escavaçõesMjfó^q^çã&j/
do solo de 3a categoria.
O material deverá ser limpo, isento de matéria orgânica, rocha, moledo ou entulhos,
espalhado em camadas sucessivas de:
0,20 m, se apiloados manualmente;
0,40 m, se apiloados através de compactadores tipo sapo mecânico ou similar, em solos
arenosos consegue-se boa compactação com indução da vala.

O reaterro deverá envolver completamente a estrutura, não sendo tolerados vazios entre
a mesma; a compactação das camadas mais próximas aos tanques deverá ser executada
cuidadosamente, de modo a não causar danos às paredes.
Nos casos em que o fundo da vala se apresentar em rocha ou em material deformável
deve ser interposta uma camada de areia ou terra de espessura não inferior a 0,15m, a
qual deverá ser apiloada.
Em caso de terrenos lamacentos ou úmidos, far-se-á o esgotamento da vala.

Em seguida consolidar-se-á o terreno com pedras e, como no caso anterior, lança-se uma
camada de areia ou terra convenientemente apiloada.

A compactação deverá ser executada até atingir-se o máximo de densidade possível e,
ao final da compactação, será deixado o excesso de material, sobre a superfície das
valas, para compensar o efeito da acomodação do solo natural.

Reaterro com material transportado de outro local

Uma vez verificado o material, que retirado das escavações não possui qualidade
necessária para ser usada em reaterro, ou havendo volumes a serem aterrados maiores
que os de material à disposição no canteiro, serão feitos empréstimos. Os mesmos serão
provenientes de jazidas cuja distância não será considerada pela Fiscalização.
Não será aproveitado como reaterro o material proveniente de solo de 3o categoria.
Os materiais remanescentes de escavações cuja aplicação não seja possível na obra
serão retirados para locais próximos, a critério da Fiscalização.

-CARGA MANUAL DE ENTULHOS

Empregar a pá-carregadeira para encher a caçamba do caminhão com entulho, tomando-
se cuidados para evitar o deslizamento e/ou queda do material. Não exceder a carga
máxima do caminhão. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de
Proteção Individual (EPI).

-TRANSPORTE DE MATERIAL

Não exceder a carga máxima do caminhão. O veículo deve estar devidamente sinalizado,
com a indicação da carga que leva, e obedecer sempre os limites de velocidade
concernente ao tráfego. A carga deve ser rigorosameníe coberta, evitando-se assim a
descarga de poeira no ar e sujeira nos logradouros. Uso de mão-de-obra habilitada.

7.0. ASSENTAMENTOS DE TUBOS

Consiste no assentamento de tubos de PVC específicos para redes urbanas de esgotos
sanitários, obedecendo rigorosamente às coordenadas de projeto, às especificações, e
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aos padrões de execução normatizados ou recomendados pelo fabricante, para gjpranWa'?
declividade e a estanqueidade do sistema necessárias ao fluxo dos líquidos de^oprdo
com os requisitos estabelecidos.
A tubulação deverá ser tubos PVC fabricada de acordo com as normas vigentes, com
diâmetro de 150mm, fornecida em barras de 6m de comprimento.
O assentamento da tubulação e conexões deverá seguir paralelamente à abertura da
vala, de jusante para montante, com as bolsas voltadas para
montante, com acompanhamento rigoroso das coordenadas de implantação com o uso de
gabaritos, linhas e réguas, feito por uma equipe reconhecidamente experiente nessa
atividade e com o acompanhamento constante da Fiscalização. A descida dos tubos e
conexões na vala deverá ser
feita cuidadosamente, manuaimente ou com o auxílio de equipamentos mecânicos, a
depender do diâmetro dos mesmos. Não deve ser permitido o arrasto dos tubos e
conexões pelo chão, para que não ocorram empenas ou danos às extremidades dos
mesmos que inviabilizem a sua utilização. Os tubos e conexões deverão estar limpos,
desimpedidos internamente e sem defeitos.

Cuidados especiais também deverão ser tomados com as extremidades das conexões
(ponta, bolsa, flange etc.) contra possíveis danos na utilização de cabos ou tesouras
quando do seu manuseio.

8.C POÇOS E CAIXAS

As caixas em Alvenaria, têm a função primordial de permitir o acesso às canalizações de
modo a que se possa mantê-las em bom estado de funcionamento. São executados nos
locais indicados no projeto, sempre que a canalização mude de direção, alinhamento, de
diâmetro, de tipo de material, de declividade nas junções de duas ou mais canalizações,
para dividir distâncias de modo a facilitar a limpeza e manutenção.

É importante a estanqueidade dos tanques, para a sua operacionalização, para o teste de
assentamento das tubulações e para estabilidade da pavimentação nas Caixas de
inspeção.
O fundo da caixa será sempre em concreto simples ou armado, conforme a espessura de
projeto. Quando se assentar peças pré-moldadas será utilizada argamassa de cimento e
areia 1:3 para junção das peças.
Internamente as paredes receberão o corpo do poço, com revestimento liso de cimento e
areia fina 1:3, e posterior pintura com nata de cimento. Se necessário, utilizar aditivos
impermeabilizantes a fim de ficar estanque a caixa em alvenaria.

As calhas ou almofadas são acabamentos de contorno ao terminal das tubulações nas
caixas, e podem ser retas, curvas ou em “S”, podendo ser executadas em concreto
simples ou tijolo maciço de alvenaria revestido desde que a base esteja estanque.

9.0 PAVIMENTAÇÃO

-RECOMPOSIÇÃO DQ PAVIMENTO

As recuperações em pavimentação de acordo com a itemização, referem-se a:
Pedra tosca sem rejuntamento;
Paralelepípedo sem rejuntamento;
Asfáíto; b
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Os reaterros deverão ser rigorosameníe compactados para se obter u^iar boa
recuperação de pavimentação, em níveis semelhantes aos existentes ou até tósrpp.,,̂ ^melhor. Deverão ser tomados cuidados no sentido de obedecer ao grau de inclinarão
original.
As superfícies pavimentadas não deverão possuir nem permitir depressões nem
saliências que impossibilite o perfeito escoamento das águas.

-EXECUÇÃO DO PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO

Sobre o leito devidamente compactado e preparado, será espalhada uma camada solta e
uniforme de pó-de-brita, numa espessura entre 7,00cm e 10,0cm, destinada a compensar
as irregularidades e desuniformidades de tamanho dos paralelepípedos, em torno de 15 x
15 cm. Feito isto os paralelepípedos são distribuídos, ao longo do subleito, em leiras
longitudinais espaçadas para facilitar a localização das linhas de referências para o
assentamento. Cravam-se ponteiros de aço ao longo do eixo da pista, marca-se, nestes
ponteiros, com auxilio de régua e nível de pedreiro, uma cota tal que, referida ao nível da
guia, dê a seção transversa! correspondente ao abaulamento ou superelevação
estabelecida pelo projeto. Distende-se foríemente um cordel peia marca, de ponteiro a
ponteiro, e um outro de cada ponteiro às guias, normalmente ao eixo da pista. Entre o

eixo e as guias, outros cordéis devem ser distendidos paraielamente ao eixo, inicia-se

então o assentamento dos paralelepípedos. Pronta a rede de cordéis, inicia-se o

assentamento da primeira fileira, normal ao eixo, nesta fileira deverá haver uma junta

coincidindo com o eixo da pista. Os paralelepípedos deverão ser colocados sobre a

camada solta de pó-de-pedra, acertada no ato do assentamento de cada paralelepípedo

pelo calceteiro, de modo que sua face superior fique cerca de 1,00cm acima do cordel. O

calceteiro golpeia o paralelepípedo com o martelo de modo a trazer sua face superior ao

nível do cordel. Assentado o primeiro paralelepípedo, o segundo será colocado ao seu
lado, tocando-o ligeiramente e formando uma junta pelas irregularidades da face do
paralelepípedo; este por sua vez, será assentado como o primeiro. A fileira deverá

progredir do eixo da pista para as guias, devendo terminar junto a estas, preferivelmente

por um paralelepípedo maís comprido que o comum, em vez de colocar um

paralelepípedo comum e mais um pedaço de paralelepípedo.

-REJUNTE

O rejunte dos paralelepípedos será efetuado logo que seja concluído o seu assentamento,

o intervalo entre uma e outra operação fica a critério da fiscalização; entretanto o

rejuntamento devera acompanhar de perto, o assentamento, principalmente em região

chuvosa ou sujeitas as outras causas que possam danificar o calçamento já assentado,

por não estar ainda fixado e protegido pelo rejuntamento.

-COMPACTAÇÃO

Logo após a conclusão do serviço de rejunie dos paralelepípedos, o calçamento será

devidamente compactado até a completa fixação, isto é até quando não se observar

movimentação da base. Qualquer irregularidade ou depressão que venha a surgir durante

a compactação, deverá ser prontamente corrigida através da remoção e da recolocação

S
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dos paralelepípedos com maior ou menor adição de material de
quantidade suficiente à completa correção do defeito verificado.

-MEiO FiO CONJUGADO Cl SARJETA

As guias e sarjetas deverão ser extrusadas, executadas maquina exírusora com concreto
resistindo aos 28 dias de cura 25 MPa (fc28 = 25 MPa). O consumo mínimo de cimento
será 319 kg/m3 de concreto.

As guias deverão estar rigorosamente dentro das medidas projetadas, não devendo
apresentar torturas superiores a 0,5 cm, constatadas pela colocação de uma régua na
face superior e na face lateral sobre a sarjeta, bem como não serão aceitas guias
quebradas. As guias serão assentadas rigorosamente no greide projetado e serão
rejuntadas com argamassa de cimento e areia média lavada e peneirada no traço 1:3 e as
juntas serão alisadas com um ferro 378".
As sarjetas serão moldadas após o assentamento das guias com as dimensões do projeto
( 30 cm ) e com o mesmo tipo de concreto especificado para as guias. As guias e sarjetas
deverão ser assentadas diretamente sobre o terreno que deverá ser apiloado com
soquete ficando uniformemente compactado. Somente em casos excepcionais e
devidamente definido e autorizado peia FISCALIZAÇÃO, será utilizado lastro de concreto
magro para o assentamento dos meio fios, e execução das sarjetas. As escoras dos meio
fios, quando assentados, deverão ser feitas imediatamente após o assentamento, em
terra compactada nas costas das guias ou por meio de blocos de concreto (bolas),
colocados também nas costas, na posição das juntas.

-LASTRO DE PÓ DE PEDRA

O pó de pedra, satisfazendo as especificações, deverá ser transportada em caminhões
basculantes, enleiradas na pista e espalhadas reguiarmente na área contida pelas guias,
devendo a camada do pó servir de regularização da pavimentação.

10,0 SERVIÇOS DIVERSOS

-LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Deverá ser providenciada a limpeza de toda a área com a remoção e transporte para bota
fora em local a ser indicado pela municipalidade de todo o material não adequado aos
serviços.
Para a varredura da superfície a receber pintura de ligação utilizam-se, de preferência,
vassouras mecânicas.

11. OBSERVAÇÕES GERAIS:

Para os serviços com especificações não constantes neste caderno, deverá ser
considerado pela CONTRATADA o especificado no orçamento base da licitação e nas
composições de preços;
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